
Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 603, de 2019

Iniciativa: Senador Styvenson Valentim (PODEMOS/RN)

Ementa:

Altera a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para determinar que todo projétil de arma de fogo conterá
dispositivo que possibilite a identificação de seu lote, que será de no máximo mil unidades; as forças armadas, polícias e
guardas municipais registrarão os lotes e quantidade de munição recebidos, o destino da distribuição das munições
dentro da instituição e a finalidade de uso, com a identificação dos usuários; o Exército fará inspeções semestrais nas
empresas que fabricam e distribuem armas de fogo e munições; as delegacias registrarão nas ocorrências de infração
penal todas as informações de identificação da arma e da munição disponíveis; e define o prazo de um ano para a
integração do Sinarm e do Sigma.

Explicação da Ementa:

Altera o Estatuto do Desarmamento, para disciplinar a identificação dos projéteis de arma de
fogo por lote e por usuários militares e policiais. Prevê a integração entre o Sistema Nacional de
Armas - Sinarm e o Sistema de Gerenciamento Militar de Armas - Sigma.

Assunto:

Data de Leitura:

Soberania, Defesa Nacional e Ordem Pública  - Defesa do Estado e das Instituições Democráticas

12/02/2019

Em tramitação

-Decisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 02/02/2023 - AGUARDANDO
DESIGNAÇÃO DO RELATOR

Relatoria:

CCJ - (Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Relator(es):

Senadora Juíza Selma (encerrado em 21/02/2019 -
Redistribuição)
Senador Alessandro Vieira (encerrado em 21/12/2022 - Fim de
Legislatura)

Despacho:

12/02/2019

Leitura da Matéria

Análise - Tramitação sucessiva, Instrução da matéria

(SF-CCJ) Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TRAMITAÇÃO

02/02/2023 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Matéria aguardando distribuiçãoAção:

21/12/2022 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

A proposição continua a tramitar, nos termos do art. 332 do Regimento Interno.Ação:

26/02/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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TRAMITAÇÃO

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Redistribuído ao Senador Alessandro Vieira, para emitir relatório.Ação:

21/02/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Devolvido pela Senadora Selma Arruda, para redistribuição.Ação:

21/02/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.
Matéria aguardando distribuição.

Ação:

19/02/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído à Senadora Selma Arruda, para emitir relatório.Ação:

14/02/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Matéria sobre a Mesa desta Comissão aguardando recebimento de emendas.Ação:

12/02/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Matéria sobre a Mesa desta Comissão aguardando abertura de prazo para apresentação de emendas e posterior distribuição.Ação:

12/02/2019 PLEN - Plenário do Senado Federal

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDASSituação:

Encaminhado à publicação.
À CCJ, em decisão terminativa.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 158-162 - DSF nº 10

Publicado no DSF Páginas 163 - DSF nº 10

12/02/2019 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Prazo: Apresentação de Emendas a projeto terminativo em Comissão (Art. 122, II, "c", do RISF). De 14/02/2019 a 20/02/2019.
Perante a CCJ.

Ação:

12/02/2019 PLEN - Plenário do Senado Federal

Leitura da matéria na sessão do SF nº5, em 12/02/2019.Ação:
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DOCUMENTOS

PL 603/2019

12/02/2019Data:

Senador Styvenson Valentim (PODEMOS/RN)Autor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Altera a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para determinar que todo projétil de arma de fogo conterá dispositivo que
possibilite a identificação de seu lote, que será de no máximo mil unidades; as forças armadas, polícias e guardas municipais
registrarão os lotes e quantidade de munição recebidos, o destino da distribuição das munições dentro da instituição e a
finalidade de uso, com a identificação dos usuários; o Exército fará inspeções semestrais nas empresas que fabricam e distribuem
armas de fogo e munições; as delegacias registrarão nas ocorrências de infração penal todas as informações de identificação da
arma e da munição disponíveis; e define o prazo de um ano para a integração do Sinarm e do Sigma.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

12/02/2019Data:

 Senado FederalAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Encaminhado à publicação.
À CCJ, em decisão terminativa.

Ação Legislativa:

-Descrição/Ementa:

pg 3


